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Malformações do ouvido 

Causas

As malformações do ouvido são uma consequência dos defeitos do desenvolvimento do órgão
produzidos antes do nascimento. No entanto, por vezes, como acontece com as deformações das
orelhas, podem ocorrer mais alterações com o decorrer dos anos. Numa elevada percentagem
dos casos são fruto de alterações genéticas, muitas vezes hereditárias - não é raro que a mesma
malformação se apresente em vários membros da mesma família. Nos restantes casos, a origem
costuma corresponder a doenças ou intoxicações sofridas pela mãe durante a gravidez, como
acontece em particular quando se trata de defeitos no desenvolvimento do ouvido interno.

Tipos

As mais comuns são as malfor- mações menores, que consistem em pequenos defeitos,
sobretudo no tamanho e na forma do pavilhão auricular.

A orelha tem uma estrutura complexa, com um esqueleto de cartilagem elástico e mole, revestido
por uma fina camada de pele. Desenvolve-se na etapa embrionária e tem já uma forma definida à
nascença, embora sofra seguidamente alterações normais. No entanto, as principais alterações
ocorrem apenas até aos 3 anos de idade, uma vez que a orelha se limita apenas a aumentar de
tamanho, e a partir dos 10 anos de ida- de produzem-se alterações mínimas, crescendo
unicamente em comprimento. A cartilagem da orelha pode desenvolver-se de forma anómala já na
fase embrionária e, consequentemente, a orelha pode sobressair demasiado da cabeça, com um
ângulo aberto para a frente - as conhecidas "orelhas de abano". Claro que o pavilhão auricular
pode apresentar outras malformações, sendo a mais habitual, sem dúvida, a sua ausência,
malformação conhecida por anotia - contudo, trata-se de um problema muito pouco frequente.
Muito mais comuns são os defeitos ligeiros, como pode ser um lóbulo muito mais pequeno ou
muito mais comprido do que o habitual, sem qualquer repercussão ao nível da audição e
esteticamente com repercussões mínimas.

As grandes malformações do ouvido são raras e, muitas vezes, apresentam-se apenas num lado,
numa elevada percentagem dos casos associadas a outros defeitos da cara como, por exemplo,
uma mandíbula pequena ou uma notória assimetria facial. Por vezes, estes defeitos implicam um
problema de audição, como acontece quando o pavilhão auricular se reduz a um pequeno coto
associado a um canal auditivo externo demasiado estreito ou mesmo fechado. Também têm
repercussões ao nível auditivo as malformações que afectam a cadeia de ossículos do ouvido
médio, cuja alteração dificulta ou impede a transmissão dos estímulos sonoros ao ouvido interno.
São também responsáveis por surdez, e eventualmente problemas de equilíbrio, as malformações
relativas ao ouvido interno, como a ausência do caracol ou de algum canal semicircular,
principalmente quando o defeito é bilateral.



Planeamento da actuação terapêutica

A necessidade de uma actuação terapêutica depende do tipo de malformação em causa. Quando
o problema tem repercussões negativas na audição, sem dúvida que é necessário adoptar todas
as medidas adequadas, dentro do possível, para melhorar a capacidade auditiva. Neste sentido,
quando se trata de alterações da cadeia de ossículos do ouvido médio, pode-se recorrer a uma
intervenção cirúrgica de reconstrução, embora seja habitual aguardar-se até que a criança tenha 6
ou 7 anos de idade. Contudo, as crianças que apresentam malformações que comprometem a
capacidade auditiva, independentemente de serem casos sem solução ou susceptíveis de
posterior tratamento, podem utilizar aparelhos auditivos desde muito cedo, a partir do primeiro ano
de vida, com o objectivo de preservar o desenvolvimento da audição.

Mais problemático é o planeamento terapêutico das malformações correspondentes a defeitos do
pavilhão auricular, que apenas têm repercussões estéticas. Há casos em que o defeito é muito
perceptível e causa preocupação aos pais, que temem eventuais repercussões psicológicas na
criança. Nestes casos, pode-se optar pelo recurso à cirurgia plástica, que deve ser adiada, no
mínimo, até cerca dos 5 ou 6 anos de idade. Outras vezes, são defeitos não muito evidentes, mas
com repercussões ao nível estético que o próprio indivíduo afectado considera negativas e fonte
de complexos. Nestes casos, é o interessado que, ao chegar à adolescência ou mesmo a adulto,
solicita uma intervenção de cirurgia plástica - o especialista limitar-se-á a recorrer aos seus
conhecimentos científicos e recursos técnicos apropriados para satisfazer os pedidos do paciente.


